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Lei n" 124812ÍJ13.

"Dispõe Sobre nova denominaçáo da
rua í'. No setor Diana, de Rua João Calvino',

EU, PREFEITO ilIUNICIPAL REGINALOO RODR]GUES DE MELO

PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribui@s que úo conferidas por Lêi faz saber que A

CÂMARA MUN;C1PAL DE D6NÓPOL;S, ESTADO DO TOCANTINS aprova e eu sanciono a

seguinte Lei

Art. í"- A rua 1', no setor Diana, passa a ser denominada de rua Joáo

Calvino.

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicaÉo.

Dianópolis, 22 de Abfil de 2013, 125o da Repúhlica, 24o do

Esbdo do Tocantins e128o do tilunicípio de Dianópolis.
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